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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Complementar Nº 15/06 de 07 de Junho de 2006.

ALTERA REDAÇÃO DA TABELA II DO ARTIGO 321 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/05, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005.  

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica Alterada a tabela II do Art. 321, da Lei Complementar nº 11/05 de 20 de dezembro de 2005, que passará ter a seguinte redação:

“Art. 321. A contribuição será calculada, proporcionalmente ao consumo individual de cada contribuinte seja ele, residencial, comercial, industrial, prestador de serviços ou agropecuário, inclusive sobre o consumo dos prédios públicos estadual e federal, aplicando-lhes os valores conforme as Tabelas I e II abaixo:

TABELA I

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP

	FAIXA DE CONSUMO KW/H
	ALÍQUOTA SOBRE A UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO, EM %

	
	RESIDÊNCIAS

	0 a 50
	0,0

	51 a 100
	2,2

	101 a 200
	3,0

	201 a 300
	4,5

	301 a 400
	6,8

	401 a 500
	8,4

	Acima de 501
	9,9


TABELA II

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP

	FAIXA DE CONSUMO KW/H
	PERCENTUAL SOBRE A UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO, EM %

	
	AGROPECUÁRIO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E EMPRESAS DE SERVIÇOS PÚBLICO E PRIVADO
	PRÉDIOS PÚBLICOS ESTADUAL E FEDERAL
	PRIMÁRIOS



	0 a 30
	3,0
	85,3
	

	31 a 50
	4,0
	85,3
	

	51 a 100
	7,7
	85,3
	

	101 a 200
	8,3
	113,5
	

	Acima de 200
	10,6
	141,8
	

	Até 2.000
	-
	-
	38,1

	2.001 a 5.000
	-
	-
	57,2

	5.001 a 10.000
	-
	-
	85,3

	10.001 a 50.000
	-
	-
	113,5

	Acima de 50.000
	-
	-
	141,8


”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 07 de Junho de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

_948882543

